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Parecer No 27312023 DCI/MB/SE

Boquim,10 de Maio de2023

AComissáoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno'

atravésdacomunicaçãointemaoo223Í2023,paraanálisetécnicadoprocedimento

ricitatório rearizado sob o sistema de Registro de preços - sRp na modalidade de

PregãonaformaEletrônicadeno001/2023FMS,comcritériodejulgamentomenor

preço por item, consignado em ata pelo prazo de í 2 meses'visando futuras

aquisiÉes de materiais ambulatoriais,visando atender às solicitaçôes do Fundo

MunicipaldeSaúdedeBoquim,secretariaMunicipaldeEducação,Cultura,Esportee

LazeredoFundoMunicipaldeAssistênciaSocialedoTrabalho,desteMunícipiode

Boquim/SE,conformeespecificaçõesequantitiativosconstantesnoAnexol-Termo

de Referência.

| - Das Consideraçóes lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3S

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

ControlelnternonãosemaniÍestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empresas, bem cpmo a classificação ou desclassiÍicação das propostas' tendo em

vistaqueéderesponsabilidadedo(a)pregoeiro(a)aliberalidadeparanegociaro

valordaspropostaseahabilitaçáoounãodoslicitantes,comfulcronoartigolT,

inciso V do Decreto Federal n." 1O.O24DO',l9 c/c Decreto Municipal no 1o4f2o2o'

lnicialmenteéimportantefrisarquenosistemadeRegistrodePreços-

sRP as fases do certame, desde a convocação e hâbilltação até a homologaÉo e

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos' critérios e prazos

legaisadotadosparamodalidadeescolhida,nocÍlsoemanálise,opregâoeletrônico,

satisfazendo,dessaforma,odispostonoDecretoMunicipalno10/JD02O'
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de dotaçáo esp€cÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito lenérià, de forma que somadas todes as despesas da

mesmaLspécie, realizadas e a ÍealizaÍ' previstas no pÍo{lrama

oe trauatnó, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercÍcio;

t1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art' 37, aloca como um dos

princípios basilares da Administraçáo Pública a PUBLICtDADE. Tal referência aponta

paraane@ssidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindona

premissa dos agentes públicos não praticarem Seu mister para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração,fundamentadosdiretamentepelaLeinoS'666/93,prevê:

Art. 3p A licitraÉo destina-sê e garanür a obseÍvância do

orincloio constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta

mais 
' vantaiosa para a administrâÉo e a promoçáo. do

desenvolviniento nacional sustenÉvel e seÉ processada ê

,lr

iulgada em estrita conformidade c,om os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade'

da publicldado, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao

instrumento convocatório, do julgamento obietivo e dos que

lhes são conelatos
2010t.

deda Lei no 12. de

ALeinolo,s2olo2,queinstituiamodalidadedelicitaçãodenominada

pregáo, para aquisiçâo de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

AÍt. 40 A Íase extema do pregâo será iniciada com a
convocaÉo dos interessados e observaÉ as seguintes regras:

| - a convocaÉo dos interessados seÉ efetuada por meio de
publicaçâo de aviso em diário oficial do respectivo ente
ieOeraOô ou, nâo existindo, em jomal de circulaçáo local, e

facultativamente, por meios elêtrônicos e conforme o vulto da

licitaÉo, em iomal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art. 20;
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lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatorio

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n'o 10'520/02' a seguir transcrito'

determinacomodeveráocorreràfaseexternadopregão'Senãoveja:

Art. 40 A Íase extema do pregáo será iniciada com e

ánvocaÉo dos interessados e observará as seguintes regras:

t. I

Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão

oúbfica oara recebimento das propostas' devendo o

interessado, ou seu rePresentante, identificar-se e' se lor o

caão, ó.ptorat a exiitência dos necessários poderes para

for.üfaç:o de propostas e pare a pÉtica de todos os demals

atos inerentes ao certame;

Vll - abertâ a sessáo, os interessados ou seus repÍesentantes'

eoresentarão declaraçáo dando ciência de que cumprem

iienamente os requisitos de habilitaçâo e entregarão os

ãnr"ioo"" contendô a indicaçâo do objeto e do preç9

oferecidos, procedendGse à sua imediata abertura e a

,"rlnàé,j da conÍormidade das propostas com os requisitos

estabêlaridos no instrumento convocatÓrio'

Vlll - no curso da sessâo, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até lOYo (dez por.cento)

iro.rior"" àquela poderâo fazer novos lances verbais e

suôessivos, até a proclamaÉo do vencedor;

lX - nâo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçÔes

áefinidas no inciso anterior, poderáo os autores das melhores

oiooostas. até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

,.óais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos;

X - para julgamento e clessificaÉo das propostâs, será

adotedo o critério de menor preço' observados os prazos

máximos para fomecimento, as especificâções técnicas e
parâmetroà minimos de desempenho e qualidade definidos no

edital;

Xl - examinada a pÍoposta classifcada em primeiro lugar,

quanto ao objeto e valor, cabeÉ ao pregoeiro decidir

moüvadamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encenada a etapa competitiva e ordenadas as oÍertas, o

pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os

boc-umentos ae habilitaçáo do licitante que apresentou a melhor
propostr, para verificaÉo do atendimento das condições

fixadas no edital;

Xlll - a hebilitaçáo fiar-se-á com a veriÍicaÉo de que o.licitjante

está em situaçâo regular perante a Fazenda Nacional, a
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Pregão EletrÔnico acostada aos autos.

Apósoen@Íramentodoprazoparaapresentiaçãodaspropostas'foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 32, I, do Decreto Municipal n' 1o4l212}l. Encenada esta etapa foi verificada a

regularidadedasempresasqueofertaramomenorpreço,após,consideradoa

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando

vencedoras dos itens as empresas e respec{ivo itens conforme consta na Ata de

Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio,averificaçãoquantoàcompatibilidadedopreçoapresentadocomode

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentaçáo relativa à habilitaçáo.

constamaosautosdoprocessoàsfls.003297a003309,Termode

Adjudicação, devidamente assinado pela Pregoeira senhora Gabriela Assunção

Oliveira, demonstrando assim o resultado do Pregão analisado'

'CumpredestacarquearelaÉojurídicadenaturezaobrigacionalnoSRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumenlos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente-

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n.o

8.666/93.

Ressalte-se que cada aquisiçâo deverá considerar o valor isolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercicio, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou náo'

Cada contratraçáo, durante a vigência do SRP' é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos ajustes. será, porém, necessária à publicação, na dicçâo

,t,
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ManutençâodasmesmascondiçÕesdehabilitaçáojurídico.Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55, Xlll da LLCA'

Autenticar toda documentaçâo em ópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisâo geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer iurídico'

V! - Da Fiscalização e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do ES§3!-g oegtol

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçâo e possível

apliceçâo de sanções, conÍorme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

a

a

a

a

Art.67. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada o

Ílscalizada poi um Íepresentante da Administraçáo

ãpã"úr."ntà designado, permiti-9.? a contratrçáo .de
tercêiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÔês

Dertinêntes a essa aÚibuiçáo.

§ ii ó represencnte dá AdministraÉo anotará em registro

ãroprio tod"t as oconências relacionadas com a execuÉo do

Lonr"to, oete*inando o que for necessário à ÍegularizeÉo

das Íaltas ou defeitos obseNados.

§2e As decasóe8 e ProvldÔncia3 que ultraPa§saÍem e

ãomoetôncia do ÍepÍrsenttnto devotão sêÍ solicitadas a
ãàui superioree em tempo hábil para a adoçáo das medidas

convenientes. (griÍei)

Dessa forma para Íins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão co r em todos os lme OS seguintes documentos os

quais encaminhamos c,omo modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual"

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgâo de controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais
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que fossem capazes de averiguar a exequibilidade de pregos propostos pela

empresa em questáo,bem como os pregos que os preços de mercado demonstram

dispaidades,aMeftindoqueacompetênciaeatribuiçõesdadecisãoasertomadaé

do pregoeiro, conforme determinações tegais 'sem 
prciuízo das sangões que

deveráo ser apuradas em desfavor da emptesa por ocaslanar tumufto e desotdem

aoprocedimentolicitatÓioquando,pormeiodainexequibitidade,háafrusta?ãoda

licitação e ocasiona inestimáveis preiuízos à coletividade"'

Frise-se que no que se refere-se a WL 'DISTRIBUIDORA DE

MEDICAiiENToSEiiATERIAISIIiEDICo-HoSPITALARESoitememanálisefoio

42 conforme veriÍica-se as fls' 001336 a 001353'

Quanto a empresa CIRUGIA SERRA lÚAR LTDA por meio do memorando no

O33t2}23de expedido em27 de fevereiro de 2023' o sP José Paulo Bispo Dórea

dos Santos, concluiu sua análise ponderando que:

" Ante o exposto, opinamos no senÍido de que o caminho mais viável seria a

desclassificaçãodaemprcsaemquestãofulqoaoquedispõeoitemTdoeditaldc

ad.48 ,lt, da LLCA, ansiderando que a análise da ampo§ição de prcços restou

prejudicada por não aprcsentarem condições concretas que fossem capazes de

aveiguar a exequibilidade de preços praticados pela emprcsa em questão' bem

como que os . pregos contratados anteriormente pa'a o obieto demonstnm

dispaidades,advertindoqueacompetênciaeatribuiçõesdadecrbãoasertomadaé

do pregoeirc, conforme determinações legais ,sem preiuizo das sanções gue

devetãoserapurcdasemdesfavordaemprcsaporocasionartumultoedesordem

aoprccedimentoticitatôioquando,pormeiodainexequibilidade,háafrustaçãoda

licitação e ocasiona inestimáveis preiutzos à coletividade"'

Destaca.sêquenoqueserefere.seaC|RUG|ASERRAIIARLTDAositem

em análise foi 106,conforme verifica-se as fls' 001354 a 001 358'

NoquedizrespeitoaempresaclRuRGlcAMoNTEBELLoLTDA,atravésdo

memorando no 032t2023 de expedido em 27 de fevereiro de 2023, o sro José Paulo

Bispo Dórea dos Santos, concluiu sua análise ponderando que:

,,Anteoexposto,opinamosnosenÍidodequeocaminhomaisviávelseriaa

desclassificaçào da empresa em questão fulcro ao que dispõe o item 7 do edital c/c

Íêstou
llaft.48 ,tt, da LLCA, considerando que a análise da composição de prcços
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composiçãodecustosenotasfiscais,acimasupracitadospelosecretárioAdjuntode

Administração e Finanças sro José Paulo Bispo Dórea dos Santos'

PorfimemÍazâodoquefoiexposto,entendemosquesefaznecessárioque

a pregoeira condutora do certame acoste aos autos deste procedimento

esclarecimentos, documentos e justiÍicativas, conforme pontos destacados neste

capítulo, no sentido de trazer maior transparência a este procedimento e não trazer

características de falhas que possam macular este Pregão, passiveis de apuração

de responsabilidade e consequente punibilidade, bem como que após estra análise

seia decidido pela homologaçáo ou não do procedimento'

Vlll - Da Conclusão

Anteoexposto,opinaoDepartamentoMunicipaldeControlelnterno

favoravelmente à homologaçâo do proeedimento licitatório, desde que observadas

as recomendaçôes encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade superior para decidir sobre a homologaçáo, ou não, do certame.

Após.ahomologaÉodalicitaçáodeveráaComissãoPermanentede

Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida atia, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190/17.

Porfim,cabeinformarqueogerenciamentodaAtadeRegistrodePreços

será realizado pela Secretaria/Fundo solicitante e consiste êm: solicitar o pedido do

produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contrataçáo.

É o entendimento, salvo melhor juízo

Va o
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